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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2025 

 

 

  

CONTRATO Nº 001/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ, CNPJ nº 

41.522.376/0001-43. 

CONTRATADO: IGOR MARTINS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 

11.281.708/0001-84. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III, “c”, da Lei 14.133/2021 c/c art. 3º-A, da 

Lei nº 8.906/94 (com redação dada pela Lei nº 14.039/2020).  

OBJETO: Prestação de Serviços Especializados de Consultoria e Assessoria 

Jurídica na Área Pública, acompanhamentos de processos administrativos e 

judiciais nas 1º e 2º instâncias da Justiça do Trabalho, Federal e Estadual em 1º e 

2ª instâncias, patrocínio ou defesa de causas administrativas, com o intuito de 

acompanhar os processos que tramitam a favor da aplicação dos recursos 

públicos em prol da prefeitura e órgãos públicos federais, estaduais, da esfera 

judicial e administrativa, com o fito de sanar questões que digam respeito à 

fiscalização e possível promoção de ações judiciais que visem ao ressarcimento 

ao erário público municipal, além de orientações acerca das disposições legais 

vigentes.  

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo o valor mensal 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Administração: Unidade Orçamentária: 04 

122 0004 2004 0000. Elemento de Despesa: 33.90.39.00. Fonte de Recurso: 500. 

Código de Aplicação: 999. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) 

meses, mantidas as demais cláusulas contratuais  

ASSINATURA DO ADITIVO: 08/01/2026.  

 

Colônia do Piauí– PI, 08 de janeiro de 2026. 

 

Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo 

Prefeito Municipal 


